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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 09 de setembro de 2025. 
Presidente, em substituição legal: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procurador de Justiça, em substituição legal: Exmo. Sr. Dr. André Virgílio Belota Seffair 
Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores, Desembargador José Hamilton Saraiva dos Santos, Presidente em substituição legal, presentes, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargadora Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Desembargador Yedo Simões de Oliveira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargadora Nélia Caminha Jorge, Desembargador Ernesto Anselmo Chíxaro, Desembargador Délcio Luís Santos, Desembargadora Vânia Maria Marques Marinho, Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Desembargadora Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Desembargador Henrique Veiga Lima, Desembargadora Ida Maria da Costa Andrade e Desembargadora Lia Maria Guedes de Freitas e o Exmo. Sr. Dr. André Seffair, Procurador de Justiça, em substituição legal. Ausências Justificadas: Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, Desembargador Paulo Cesar Caminha e Lima, Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. A pauta iniciará com a apreciação dos PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSO OU ADIADO – PROJUDI. 4014105-86.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Magno da Cunha Nascimento. Advogado: Juan Pablo Martins Bacelar (16496/AM). Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas/CBMAM. Procurador: Ernando Simião da Silva Filho. Procuradora Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Reiniciado o julgamento, a Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, com vista, devolveu os autos convergindo com o relator: Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno em consonância com o parecer ministerial, decidiu denegar a segurança, por ausência de comprovação de direito líquido e certo, nos termos do voto do Relator. 02 - 4013546-32.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Marilia Muniz Cavalcante de Oliveira. Advogados: Bruno da Cunha Moreira (17721/AM), Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM); Alcemir Pessoa Figliuolo Neto(13248/AM), Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM), Inara Medeiros Araújo (19.167/AM) e Victória Corrêa Lima (20.431/AM). Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e o Diretor da Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas FCECON. Procuradora: Ellen Florêncio Santos Rocha. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Realizada Sustentação oral em 02.09.2025. Averbado Impedimento: Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 26.08.2025). Voto do Relator: Reiniciado o julgamento, a Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, com vista, devolveu os autos convergindo com o relator: Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno em consonância com o parecer ministerial, decidiu denegar a segurança, em conformidade como art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009, nos termos do voto do Relator. 0 3 - 4013832- 44.2023.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Art. 9º, VII e parágrafo único, da Lei Complementar nº 214, de 4 de agosto de 2021). Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. Interessado: Governador do Estado do Amazonas. Representante: Procuradoria-Geral do Estado. Procurador: Giordano Bruno Costa Da Cruz. Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Realizada Sustentação oral em 02.09.2025. Julgamento suspenso: por ausência de quorum qualificado. 0 4 - 4005593- 51.2023.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Artigos 15, incisos II a V e 25 da Lei Estadual n.º 3.498, de 19 de abril de 2010). Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. Interessado: Governador do Estado do Amazonas. Representante: Procuradoria-Geral do Estado. Procuradora: Debora Bandeira Dias Koenow. Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6.529/Am). Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas. Julgamento suspenso: por ausência de quorum qualificado. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – PROJUDI: 06 - 0015235- 82.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado. Requerente: Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Requerido: MM. Diego Daniel Dal Bosco. Advogado: Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/Am). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Realizada sustentação oral, pelo Dr. Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/AM), o qual que inicialmente suscitou uma preliminar de ne bis in idem, alegando que o seu constituído recentemente já recebera pena de aposentadoria outro processo administrativo disciplinar e em seguida suscitou a nulidade da portaria de instauração do PAD, por suposta inobservância do que dispõe o art. 14, § 5.º, da Resolução n.º 135/11 do Conselho Nacional de Justiça. Na se sequência a Desª. Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Relatora, passou a proferir seu voto. Julgamento suspenso por pedido de vista da Desa. Vânia Marinho. Em virtude de entendimento firmado pelo Colegiado na Sessão anterior, o processo seguinte foi que se encontrava em segredo em segredo de justiça, foi apreciado em sessão pública. 05 - 0011110-71.2024. 8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado - (Deliberação sobre Prorrogação para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar). Requerente: T. P. T.J.E.A. (Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça). Requerido: A. J. S. (Alex Jesus de Souza). Advogados: Adilson José Vieira Pinto (312166/SP) e José Pedro Zaccariotto (77725/SP). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu prorrogar o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar por mais 140 (cento e quarenta) dias, nos termos do art. 14, § 9.º, da Resolução n.º 135/2011, a contar da publicação do acórdão do presente julgamento. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEI: 01 - Processo administrativo n.º 2024/000022856-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE ESTÍMULO À LOTAÇÃO E À PERMANÊNCIA DE MAGISTRADOS EM UNIDADES JUDICIÁRIAS CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL PROVIMENTO. Voto Vista : Desa. Nélia Caminha Jorge (em 08.07.2025). Apreciação suspensa: a pedido do Des. Presidente. 02 - Processo Administrativo n.° 2024/000061984-00. MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO TJAM N.º 11, DE 02 DE ABRIL DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A PONTUAÇÃO E O ALGORITMO BASE PARAANÁLISE DOS PEDIDOS DE VAGAS, DE ACORDO COM CRITÉRIOS OBJETIVOS, PELA CENTRAL DE VAGAS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO AMAZONAS . A Desa. Ida Maria Costa de Andrade que solicitou vista devolveu o processo nesta data, apresentando voto-vista. Apreciação suspensa: a pedido do Des. Presidente. Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos  e declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Bel.ª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente
Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, [image: ]
Desembargador de Justiça, em 16/09/2025, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Documento assinado eletronicamente por Daniele Costa Navegante, Secretário(a), em 18/09/2025, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
A autenticidade do documento pode ser conferida no site [image: ]
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2443150 e o código CRC 893F70BA. 
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